
 

 

 

 

TORRES VEDRAS 
Av. General Humberto Delgado 
2560-272 Torres Vedras 
Telefone: 261 334 150 
Fax: 261 910 371 
e-mail:barraqueiro.oeste@rodest.pt  
www.barraqueirooeste.pt  
  
 
  

ALENQUER 
Largo Sta Isabel 
2580 Alenquer 
Tel.: 263 730 500 
Fax: 263 730 501 
e-mail: boa.viagem@rodest.pt  
www.boa-viagem.pt  
  
  

MAFRA 
AV. Dr Francisco Sá Carneiro, 
N.E.M.  
Rua 6 - PAV. 2 2640-486 MAFRA 
Telef.: 261 816 150  
Fax: 261 816 159 
e-mail: mafrense@rodest.pt  
www.mafrense.pt  
  

 
CORUCHE 
Rua 5 de Outubro 
2100 - 127 CORUCHE 
Tel: 243 617 266 
Fax: 243 618 779 
e-mail: ribatejana@rodest.pt  
www.ribatejana.pt  
  
  

  

Moradas e contactos 

Cartão MOV 

mailto:boa.viagem@rodest.pt
http://www.boa-viagem.pt
mailto:comercial.mafrense@rodest.pt
mailto:ribatejana@rodest.pt
http://www.ribatejana.pt


 

 

No entanto, caso se detecte que um cartão deixou de funcionar, por 
motivos que se prendam com a sua utilização indevida, a Barraqueiro 
Transportes apenas o substituirá mediante o pagamento  de um novo, 

no valor de 7,00 euros.  

 

Estão contempladas nesta situação os seguintes casos: 

 

Danos causados 

Cartão danificado por má utilização  

 

 

 

 

 

Cartões danificados por má utilização  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cartão oxidado (apanhou  humidade) 

 

 

Cartão MOV 

 

Aspectos principais das condições gerais de utilização 

1. O Cartão de Identificação de Cliente (Cartão MOV) é proprieda-

de da Barraqueiro Transportes SA. É um cartão personalizado de 

acesso aos meios de transporte público regular de passageiros 

da Empresa, pertencente às zonas operacionais Barraqueiro 

Oeste, Boa Viagem, Mafrense e Ribatejana, podendo vir a com-

portar outras funcionalidades.  

2. O Cartão MOV é emitido pela Empresa em nome do proponente, 

pessoa singular que com ela contrata a respectiva emissão e se 

responsabiliza pela sua utilização.  

3. O Cartão MOV é pessoal e intransmissível. 

4. O Cartão MOV permite acesso aos meios de transporte público 

regular de passageiros das viaturas das zonas operacionais da 

Empresa, desde que carregado com o respectivo título de trans-

porte.  

5. É obrigatória a apresentação do Cartão aos funcionários da 

Empresa, ou aos serviços por ela mandatados, sempre que eles 

o solicitem.  

6. O Cartão MOV tem o prazo de validade de 5 anos após data da 

sua emissão. 

7. O Cartão MOV deverá ser renovado antes da expiração do res-

pectivo prazo de validade, devendo para isso ser antecipada-

mente requerido pelo Titular a emissão de um novo cartão.  

8. Serão apreendidos por agente da Empresa, os cartões que em si 

mesmo ou no seu registo electrónico, software ou segurança 

tenham sido adulterados ou danificados, ou aqueles cujo registo 

electrónico não se encontre em situação regular.  

 

O cart«o MOV possui um òchipó e uma antena cujo bom funciona-
mento depende essencialmente de cuidados de conservação. O 
titular do cartão compromete -se a garantir estes cuidados bási-

cos, nomeadamente através da não sujeição do cartão a:  

¶torções ou dobragens,  

¶altas ou baixas temperaturas,  

¶efeitos eléctricos ou electromagnéticos,  

¶raspagens,  

¶níveis de humidades elevados  

¶ ou todo e qualquer mau trato que a Barraqueiro Transportes, 
S.A. considere danoso. 

 

A  Empresa compromete-se a substituir, gratuitamente, o cartão 
Mov, durante um ano, contado a partir da data de emissão, em 

caso de avaria do mesmo. 

 

Considera-se avariado o cartão que não apresente qualquer dano 
visível, nomeadamente fissura, cortes, chip descolado total ou 

parcialmente, dobragens ou outros sinais de mau uso.  

 

 

 

O cartão MOV é o cartão de suporte para carregamento de passes, 

aceite pelos operadores da Barraqueiro Transportes, S.A..  

 

 

 

 

 

O que é preciso para fazer cartão MOV ? 

Quem requisite, pela primeira vez, o cartão MOV deverá apresen-
tar, obrigatoriamente, a documentação legalmente exigida de 
acordo com o perfil de cliente:  

Documentação geral 

¶Requisição devidamente preenchida;  
¶ Original de Cédula Pessoal (crianças até 10 anos), ou B.I./Cartão 
de Cidadão (cidadãos da UE), ou Passaporte, ou Carta de Condu-
ção (cidadãos nacionais), ou Autorização de Residência; 
¶ Fotografia recente, original, a cores, tipo passe, com fundo liso, 
de cabeça descoberta, sem óculos escuros ð salvo em situações 
específicas devidamente fundamentadas;  
¶ Valor a pagar (para não estudantes): 5,00 euros.  
¶Valor a pagar (para estudantes): 4,00 euros.  

Documentação específica 

 
a)4_18@escola.tp  
Estudantes até aos 18 anos inclusive: 
 
¶ Declara­«o pr·pria òpasse 4_18@escola.tpó, emitida pela escola 
do aluno (em modelo próprio), devidamente assinada e carimba-
da com selo branco, que ateste o direito à aquisição do cartão 
4_18@escola.tp. Esta declara­«o ter§ que ser apresentada anual-
mente no operador de transporte que emitiu o cartão.  
¶ Crianças dos 4 aos 6 anos (feitos até 31 de Dezembro de cada 
ano): 
¶ Apresentar original e entregar fotocópia de documento compro-
vativo de morada do encarregado de educação ou documento 
passado pela Junta de Freguesia da área de residência.  
¶ Valor a pagar: 3,50 euros.  
 
b)sub23@superior.tp  
Estudantes do ensino superior com idade até aos 23 anos inclusi-
ve: 
 
¶ Declaração emitida pelo estabelecimento de ensino, comprovan-
do a matrícula;  
¶ Requisição, devidamente preenchida e assinada, solicitando o 
cartão sub23@superior.tp (o impresso encontra-se dispon²vel nas 
empresas de transportes). Esta declaração terá que ser apresen-
tada anualmente no operador de transporte que emitiu o cartão.  
¶ Valor a pagar: 3,50 euros.  
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